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CHAMAMENTO PÚBLICO


PROCESSO Nº 07/2026
CREDENCIAMENTO Nº 02/2026


Edital de Credenciamento para contratação de pessoas jurídicas especializadas na confecção e no fornecimento de próteses dentárias, destinadas ao atendimento do Programa do Ministério da Saúde, instituído pela Portaria SAS nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
	

	Endereço: Prefeitura Municipal de Janaúba - MG, situada à Praça Dr. Rockert, nº 92, Centro, Janaúba – MG. 

	Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir de 20/02/2026, das 10h00 às 18h00, no endereço acima indicado.

	Esclarecimentos:	Pedidos	de	esclarecimentos	poderão	ser	enviados	para	o	e-mail licitacaojanauba@yahoo.com.br, ou pelo telefone (38) 9 9161 3873.

	Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021.



O MUNICÍPIO DE JANAÚBA-MG, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 18.017.392/0001-67, com sede à Praça Dr. Rockert, nº 92, Centro, Janaúba – MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de credenciar de forma complementar, pessoas jurídicas especializadas na confecção e no fornecimento de próteses dentárias, destinadas ao atendimento do Programa do Ministério da Saúde, instituído pela Portaria SAS nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, nos termos e nas condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021.


1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO
1.1 É objeto do presente Edital o Credenciamento para contratação de pessoas jurídicas especializadas na confecção e no fornecimento de próteses dentárias, destinadas ao atendimento do Programa do Ministério da Saúde, instituído pela Portaria SAS nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, nos termos e nas condições estabelecidas neste Edital.
1.2 Conforme o art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.S
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1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.
1.4 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no Item 3 deste Edital.
2.3 Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de Janaúba – MG.
2.4 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para autenticação por membro da Comissão de Licitação, à exceção dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros.
2.5 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou consultados pela Comissão de Licitação para efeito de comprovação de sua autenticidade.
2.6 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento.
2.7 Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste Edital.

2.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente previstos.


3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
3.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário;
b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou;
c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores, ou;
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, ou;
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, ou;
g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública.
h) Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a apresentação de cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador, bem como da respectiva Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para assinar solicitações, declarações, atas, termos, contratos, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida ou por instrumento público.S
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3.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF;
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições Federais);
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;
e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma de lei;
f) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma de lei;
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
h) Comprovante de Alvará de Funcionamento da empresa;
i) Alvará emitido pela Vigilância Sanitária do local onde ocorrerá a prestação do serviço, devidamente acompanhada das taxas de renovação;
j) Comprovante de Cadastro Nacional de Estabelecimento em Saúde - CNES.

3.3 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo de validade ou com data não superior a 03 (três) meses da data de entrega da solicitação de credenciamento.

                 3.4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentando declaração de capacidade operacional ou atestado de capacidade técnica.

3.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
a) Solicitação de Credenciamento e Declarações (Anexo III).


4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessadas entregarão toda a documentação de habilitação prevista no Item 3.
4.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Licitação em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data do protocolo de entrega, que será aposto em cópia da solicitação de credenciamento e entregue ao interessado.
4.3 A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados.
4.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.S
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5. DOS RECURSOS
5.1 O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comissão de Licitação e protocolado no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Janaúba, situada à Praça Dr. Rockert, nº 92, Centro, Janaúba – MG.
5.2 O recurso não terá efeito suspensivo.


6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
6.1 Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relação geral dos credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem.
6.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Secretário competente.
6.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento.
6.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e publicada no Diário Oficial da União.
6.5 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação disponível para ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de recurso, esse prazo será contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo.


7. DO CONTRATO
7.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.
7.2 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do interessado, segundo os critérios deste Edital.
7.3 Os serviços deverão ser realizados no Município de Janaúba - MG, segundo os critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos.
7.4 A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo II deste Edital.


8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO
8.1 Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com os valores constantes do Termo de Referência – Anexo I;
8.2 O valor será fixo conforme descrito neste Edital.S
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8.3 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Janaúba - MG até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo servidor designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.
8.4 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
8.5 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006.
8.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Janaúba - MG.
8.7 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.
8.8 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações, a Prefeitura do Município de Janaúba - MG procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.º 1.544, de 30.06.95) “pró rata”, tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo.
8.9 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:
R= V x I
Onde:
R = valor da correção procurada; V = valor inicial do contrato;
I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.
8.10 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Janaúba - MG.


9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO
9.1 A Prefeitura Municipal de Janaúba – MG poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for.
9.2 Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no prazo de 30 (trinta) dias serão descredenciados.
9.3 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que o mesmo seja revisado e aprovado.S
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9.4 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021.
9.5 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário responsável para tomada de decisão.
9.6 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital.


10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
10.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser efetuados por escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de credenciamento, endereçados à Comissão de Licitação, entregues pessoalmente no Departamento de Licitações, situado à Praça Dr. Rockert, nº 92, Centro, Janaúba - MG, das 9h00 às 17h00, ou ainda pelo e-mail licitacaojanauba@yahoo.com.br.
10.2 Caberá à Comissão de Licitação analisar e decidir sobre a petição de esclarecimento ou impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.3 As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação.


11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
11.1 As obrigações do Credenciado constam no Anexo I – Termo de Referência.


12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE
12.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.
12.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.
12.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o objeto pactuado.
12.4 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência.
12.5 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços.
12.6 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.
12.7 A Prefeitura Municipal de Janaúba – MG, através de cada Secretaria solicitante, deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais cominações legais.
12.8 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.S
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12.9 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas.


13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame não induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitação prevista no Item 3 deste Edital.
13.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações disponibilizadas e sua atualização junto à Prefeitura Municipal de Janaúba – MG.
13.3 O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da legislação atinente à matéria.
13.4 A Prefeitura Municipal de Janaúba – MG poderá alterar, revogar ou anular o presente credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação.
13.5 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.


14. DA ESCOLHA
              14.1 O método de escolha será paralela e não excludente, conforme previsto no art. 79, parágrafo I da Lei 14.133/2021, considerando ser este o critério de distribuição de demanda que o melhor se aplica a esta contratação;
              14.2 Para fins de distribuição da demanda, a Secretaria Municipal de Saúde requisitante observará a ordem cronológica de credenciamento.
              14.3 Na hipótese de inclusão de novo credenciado, este será inserido na última posição da lista cronológica de credenciamento.


15. ANEXOS DO EDITAL
15.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Minuta do Contrato/Termo de Credenciamento;
Anexo III - Solicitação de Credenciamento e Declarações;
Anexo IV – Proposta Comercoal.


Janaúba - MG, 05 de fevereiro de 2026.




Neurisvaldo Teixeira dos Santos
Secretário Municipal de Saúde
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	            MUNICÍPIO DE JANAÚBA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIAS
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[bookmark: _Hlk221284818]1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de pessoas jurídicas especializadas na confecção e no fornecimento de próteses dentárias, destinadas ao atendimento do Programa do Ministério da Saúde, instituído pela Portaria SAS nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste instrumento.
2 - JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar a continuidade e a ampliação das ações de reabilitação protética odontológica no âmbito do Sistema Único de Saúde, em consonância com os arts. 196, 197 e 198 da Constituição Federal, a Lei nº 8.080/1990 e as diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. O serviço de confecção e fornecimento de próteses dentárias constitui componente essencial da integralidade do cuidado em saúde bucal, sendo reconhecido pelo Ministério da Saúde como estratégia prioritária para redução de desigualdades e melhoria da qualidade de vida da população usuária do SUS. A execução laboratorial desses serviços pode ocorrer por meio de gestão direta ou mediante contratação de prestadores privados, inexistindo restrição quanto à natureza jurídica do executor, conforme orientação técnica federal.
2.2. O modelo de credenciamento adotado justifica-se pela natureza do serviço, cuja demanda é variável, dependente de indicação clínica e vinculada à continuidade do cuidado, assegurando pluralidade de prestadores, mitigação de riscos assistenciais e distribuição equitativa da produção, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. A exigência de capacidade operacional com atuação em raio compatível com o Município fundamenta-se em necessidade técnica objetiva, relacionada à obrigatoriedade de recolhimentos presenciais semanais, cumprimento de prazos exíguos por etapa, possibilidade de refações rápidas e garantia da longitudinalidade do cuidado, não configurando restrição indevida à competitividade, mas medida proporcional e diretamente relacionada ao objeto contratado.
2.2. O Termo de Referência estabelece mecanismos claros de fiscalização, controle e responsabilização, com separação entre atos clínicos e laboratoriais, vedação de qualquer atuação clínica por parte do prestador, pagamento condicionado à entrega final do objeto e responsabilidade integral da contratada por vícios ou defeitos, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021
2.3. Dessa forma, faz-se necessária a instauração do competente procedimento administrativo para a contratação de empresa(s) especializada(s), assegurando-se a observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
3.1. Contratação de empresas especializadas para confecção e fornecimento de próteses dentárias, conforme valores previstos na Tabela SUS, de acordo com as descrições, quantidades e especificações técnicas abaixo:

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade 
	Especificações
	Valor unitário
Tabela SUS

	1
	Prótese Total Removível
	UND
	320
	Propriedades exigidas nos dentes artificiais:
I - Tripla prensagem (incisal, dentina e 2 - Fabricado com resina acrílica de alto peso encaminhamento do modelo). cervical); molecular, combinada com o uso de Dupla 3-Alta resistência mecânica, química e a 4 - Exclusivo sistema de rede polimérica 5 - Excelente aderência as resinas de base de 6 - Baixo desgaste do dente antagonista; 7 - Ausência total de bolhas e porosidade; 8 - Alta estabilidade de cores; 9 - Pigmentos Biocompatíveis; 10 - Fluorescência natural; 11 - Modelário adequado as diversas etnias e Ligação Cruzada (DLC); abrasão; interpenetrada; próteses; faixas etárias, com harmonia fácil completa, 
Da Resina Acrílica:
 Em acrílico incolor termo polimerizada na região do palato no caso rebordo lingual no caso dos inferiores, e em ambos os casos na região vestibular em acrílico termopolimerizados em acrílico rosa.

	R$225,00

	2
	Prótese parcial removível maxilar; Prótese parcial removível mandibular;
	UND
	320
	Aparelho protético para substituição parcial de dentes ausentes nos arcos dentários, com armação metálica confeccionada em CoCr (cromo-cobalto), sela em resina acrílica termopolimerizável. 
Características Técnicas dos dentes:
 I - Tripla prensagem (incisal, dentina e cervical; 2 - Fabricado com resina acrílica alto peso molecular com o uso de dupla ligação cruzada; 3-Alta resistência mecânica, química e a 4 - Exclusivo sistema de rede polimérica interpenetrada 5 - Excelente aderência as resinas de base de próteses 6 - Baixo desgaste do dente antagonista; 7 - Ausência total de bolhas e porosidade; 8 - Alta estabilidade de cores; 9 - Pigmentos Biocompatíveis; 10 - Fluorescência natural; 11 - Modelário adequado as diversas etnias.
	




R$225,00











R$225,00

	3
	Prótese Fixa Coronária e Intra-radicular
	UND
	      320
	Coroa dental em resina Laboratorial que deve apresentar reprodução natural da cor com extraordinária resistência e elasticidade. Deve apresentar:
I - Transmissão Natural de Luz
2 - Alta resistência a abrasão e 
3-Reprodução precisa da cor 
4- Escultura adequada.
5- Resistência á fratura.

	



3.2. Plano de Tratamento, Execução e Competências: ITEM 1 (PRÓTESE TOTAL REMOVÍVEL)

	Etapa
	Descrição
	Responsável

	1
	Moldagem com alginato
	Secretaria de Saúde

	2
	Recolhimento da Primeira etapa (vir 1 vez na semana)
	Laboratório

	3
	Confecção de Chapa de prova, EM RESINA ACRÍLICA, 
	Laboratório

	4
	Confecção de chapa de prova com cera utilidade para tomada de oclusão, dimensão vertical. 
	Laboratório

	5
	Devolução do trabalho da primeira etapa em até 15 dias corridos - a contar da data do recolhimento.
	Laboratório

	6
	Registro em cera.
	Secretaria de Saúde

	7
	Encaminhar o modelo, especificando tamanho e cor dos dentes a serem utilizados (laboratório deverá comprar para cada modelo de acordo com o tamanho e cor solicitado).
	Secretaria de Saúde

	8
	Recolhimento do trabalho - deve vir ao menos uma vez na semana. 
	Laboratório

	9
	Montagem da prótese total em dentes com tripla prensagem, conforme tabela de descrição do termo de referência. 
	Laboratório

	10
	Devolução do trabalho em até 15 dias corridos - a contar da data do recolhimento. 
	Laboratório

	11
	Prova em dente em cera verificando oclusão e estética.
	Secretaria de Saúde

	12
	Recolhimento do trabalho - deve vir ao menos uma vez na semana. 
	Laboratório

	13
	Acrilização e acabamento.
	Laboratório

	14
	Devolução do trabalho em até 15 dias corridos - a contar da data
	Laboratório

	15
	Instalação da Prótese e Ajustes necessários
	Secretaria de Saúde e se necessário,
Laboratório



3.3. Plano de Tratamento, Execução e Competências: ITEM 2 (PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL)

	Etapa
	Descrição
	Responsável

	1
	Moldagem com alginato
	Secretaria de Saúde

	2
	Recolhimento da Primeira etapa (vir 1 vez na semana)
	Laboratório

	3
	Confecção de Chapa de prova, EM RESINA ACRÍLICA, 
	Laboratório

	4
	Confecção da armação metálica e plano de cera, dimensão vertical. 
	Laboratório

	5
	Devolução do trabalho da primeira etapa em até 15 dias corridos - a contar da data do recolhimento.
	Laboratório

	6
	Registro em cera.
	Secretaria de Saúde

	7
	Encaminhar o modelo, especificando tamanho e cor dos dentes a serem utilizados (laboratório deverá comprar para cada modelo de acordo com o tamanho e cor solicitado).
	Secretaria de Saúde

	8
	Recolhimento do trabalho - deve vir ao menos uma vez na semana. 
	Laboratório

	9
	Montagem da prótese parcial em dentes com tripla prensagem, conforme tabela de descrição do termo de referência. 
	Laboratório

	10
	Devolução do trabalho em até 15 dias corridos - a contar da data do recolhimento. 
	Laboratório

	11
	Prova em dentes em cera verificando oclusão e estética.
	Secretaria de Saúde

	12
	Recolhimento do trabalho - deve vir ao menos uma vez na semana. 
	Laboratório

	13
	Acrilização e acabamento.
	Laboratório

	14
	Devolução do trabalho em até 15 dias corridos - a contar da data
	Laboratório

	15
	Instalação da Prótese e Ajustes necessários
	Secretaria de Saúde e se necessário,
Laboratório



3.4. Plano de Tratamento, Execução e Competências: ITEM 3 (PRÓTESE FIXA CORONÁRIA E INTRA-RADICULAR)

	Etapa
	Descrição
	Responsável

	1
	Molde para Núcleo Metálico Fundido 
	Secretaria de Saúde

	2
	Moldagem para prótese fixa
	Secretaria de Saúde

	3
	Encaminhamento para Laboratório, especificando a cor do dente
	Secretaria de Saúde

	4
	Recolhimento do Trabalho – deve vir ao menos uma vez na semana
	Laboratório

	5
	Confecção e entrega da Prótese Unitária Fixa – Devolução em Até 15 dias corridos.
	Laboratório

	6
	Cimentação e Ajuste Intra-oral
	Secretaria de Saúde



4. LOCAL DE ENTREGA DOS SERVIÇOS
4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido conforme solicitação pelo Município de Janaúba com prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis, após recebimento da nota de empenho.
4.2. Os bens deverão ser entregues na Unidade Básica de Saúde – UBS Herlinda Silveira, situada na Praça Justino Pereira de Brito, nº 19, Bairro Padre Eustáquio, no município de Janaúba/MG, no horário compreendido entre 08h00 às 12h00 e 14h00 às 18h00, podendo, contudo, a Administração Pública indicar outros locais para a entrega, de acordo com o planejamento e as necessidades da gestão.
4.3. O não cumprimento do disposto no item 4.1 do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 
4.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

5. VALOR ESTIMADO 
5.1. O valor total do pedido é vinculado à Tabela SUS Municipal e Ministerial. O valor do procedimento previsto na Tabela SUS será custeado com o recurso proveniente da Média e Alta Complexidade – MAC. 
5.2. O custo estimado total anual da presente contratação é de R$216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), considerando um valor estimado mensal de R$18.000,00(dezoito mil reais). 
5.3. O valor total a ser contratado deverá ser dividido de forma proporcional à capacidade operacional comprovada, entre os prestadores habilitados e credenciados através desse processo. 
5.4. Em observância aos arts. 18, 89 e 115 da Lei nº 14.133/2021, fica estabelecido que cada empresa credenciada contará com saldo empenhado individualizado, de vigência anual, previamente fixado conforme a disponibilidade orçamentária e o planejamento da Administração. Esgotado o saldo empenhado, a empresa não será acionada para a execução de novos serviços, permanecendo impedida de novas demandas até que ocorra a renovação do respectivo contrato ou a realização de novo procedimento de credenciamento, mediante a devida dotação orçamentária e formalização legal.
 
6. VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA
6.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, a critério do Contratante, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, desde que caracterizada a continuidade do interesse público e mantidas as condições iniciais.
6.2. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, observando-se o disposto nos arts. 138 e 139 do mesmo diploma legal.
6.3. Em caso de interrupção no fornecimento dos serviços, a contratada deverá cientificar a Secretaria Municipal de Saúde, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

7. ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO
7.1. A fiscalização da execução contratual será exercida por representante formalmente designado pela Administração, Sr. Rafael Barbosa Lima, Coordenador de Saúde Bucal, a quem competirá esclarecer dúvidas surgidas no decorrer da execução, registrar ocorrências e comunicar à Administração quaisquer fatos relevantes relacionados ao cumprimento do objeto.
7.2. A atividade fiscalizatória mencionada neste item não exclui nem atenua a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução do objeto, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, uso de materiais inadequados ou de qualidade inferior. A atuação do fiscal não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021.
7.3. O fiscal do contrato deverá registrar, em documento ou sistema próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, consignando data completa (dia, mês e ano), descrição do fato e identificação dos funcionários envolvidos, quando houver. Caberá ao fiscal determinar as medidas necessárias para a correção de falhas ou irregularidades eventualmente constatadas, encaminhando os registros à autoridade competente para adoção das providências administrativas cabíveis.
7.4. A prótese será rejeitada quando apresentar necessidade de refação por falha de material ou acabamento, conforme avaliação técnica da Coordenação de Saúde Bucal.
7.5. Devido a periodicidade semanal obrigatória de recolhimento, aos prazos curtos de devolução do material e ao risco assistencial ao usuário - SUS, a contratada deverá comprovar possuir sede, filial ou unidade operacional localizada em raio máximo de 130 km (cento e trinta quilômetros) do Município de Janaúba/MG, ou, alternativamente, demonstrar capacidade logística plenamente compatível com:
a) recolhimento presencial mínimo semanal dos trabalhos junto às unidades indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) devolução dos serviços laboratoriais nos prazos máximos estabelecidos neste Termo de Referência;
c) atendimento célere a eventuais necessidades de ajustes ou refações, sem prejuízo à continuidade do cuidado ao usuário do SUS.
d) cumprimento dos prazos máximos estabelecidos devidamente comprovado por documentação idônea, nos termos do edital e da legislação aplicável.
7.6. O pagamento da prestação de serviços será efetuado por produção, exclusivamente após a entrega das próteses completas e devidamente finalizadas.
7.7. A distribuição da demanda entre os contratados será realizada pela Administração de forma proporcional à capacidade operacional comprovada por cada um, observados os critérios técnicos definidos no edital e/ou no termo de referência, bem como os princípios da isonomia, eficiência, razoabilidade e interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
7.8. Para fins de aferição da capacidade operacional, poderão ser considerados, isolada ou cumulativamente, a estrutura disponível, os recursos humanos e materiais, a disponibilidade operacional, o histórico de desempenho contratual e a aptidão técnica demonstrada durante a execução do objeto.
7.9. A Administração poderá, a qualquer tempo, reavaliar a distribuição da demanda, de modo a ajustá-la às condições operacionais efetivamente apresentadas pelos contratados, sem que disso decorra direito subjetivo à manutenção de quantitativos mínimos, respeitados os limites e condições estabelecidos no instrumento convocatório e no contrato.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
A CONTRATADA obriga-se a:
8.1. A CONTRATADA obriga-se a garantir a substituição imediata das mercadorias que apresentarem violação de embalagem, avarias decorrentes do transporte ou qualquer desconformidade até o local de entrega, em conformidade com os artigos 107, I e III, e 119 da Lei nº 14.133/2021, que preveem a responsabilidade do contratado pela entrega do objeto conforme contrato e normas técnicas.
8.2. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Manual de Reabilitação Protética do SUS, observando-se artigos 107, I; 108 e 116 da Lei nº 14.133/2021, que impõem a execução integral do contrato e cumprimento de cronogramas:
· confecção de chapa (base) de prova e plano de cera: 15 dias corridos;
· montagem dos dentes em cera para prova estética e funcional: 15 dias corridos;
· acrilização e prensagem dos dentes: 15 dias corridos;
· no caso de próteses fixas, observar os mesmos prazos para fases clínicas subsequentes à moldagem.
8.3. A execução dos serviços deverá ocorrer estritamente conforme as especificações constantes da proposta, do Termo de Referência e das normas técnicas aplicáveis, utilizando todos os recursos necessários, nos termos dos artigos 6º, 107 e 116 da Lei nº 14.133/2021.
8.4. Todos os materiais deverão ser entregues com prazo mínimo de validade de 18 meses a contar da data de entrega, em conformidade com os artigos 107 e 119 da Lei nº 14.133/2021.
8.5. A CONTRATADA deve fornecer integralmente as quantidades solicitadas nas Ordens de Fornecimento, sendo vedada a entrega parcial sem autorização expressa da Administração, conforme artigos 107, III e 116 da Lei nº 14.133/2021.
8.6. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratual que apresentar vícios, defeitos, incorreções, violação de embalagem ou desacordo com as especificações, no prazo máximo de 2 dias úteis, contado da constatação, nos termos do artigo 116, §1º, e artigo 135 da Lei nº 14.133/2021.
8.7. A CONTRATADA será responsável por todos os danos e prejuízos causados ao Município de Janaúba, aos usuários do SUS ou a terceiros, decorrentes de falhas, irregularidades ou ineficiência na execução dos serviços, inclusive pelos atos de seus empregados ou prepostos, nos termos dos artigos 117 e 124 da Lei nº 14.133/2021.
8.8. A CONTRATADA ressarcirá eventuais prejuízos decorrentes de paralisação dos serviços, salvo nos casos de força maior devidamente comprovados, desde que comunicados formalmente à CONTRATANTE em até 48 horas, em conformidade com o artigo 108, §1º, e artigo 135 da Lei nº 14.133/2021.
8.9. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA manterá todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e credenciamento, nos termos dos artigos 56 e 71 da Lei nº 14.133/2021.
8.10. É vedado à CONTRATADA transferir, ceder ou subcontratar, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, salvo autorização expressa no Termo de Referência ou contrato, conforme artigo 117, §1º da Lei nº 14.133/2021.
8.11. A CONTRATADA arcará integralmente com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, custos de deslocamento de pessoal, garantias e quaisquer outras despesas relacionadas à execução contratual, nos termos do artigo 116, §1º da Lei nº 14.133/2021.
8.12. A CONTRATADA submeter-se-á integralmente às normas, condições e disposições do Termo de Referência e seus anexos, que integram o contrato independentemente de transcrição, conforme artigos 107, I e 116 da Lei nº 14.133/2021.
8.13. A CONTRATADA deverá utilizar exclusivamente profissionais habilitados, qualificados e com conhecimentos técnicos compatíveis com os serviços, conforme artigos 6º, §1º e 107 da Lei nº 14.133/2021.
8.14. A CONTRATADA manterá atualizados o Certificado de Regularidade junto ao Conselho Regional de Odontologia (CRO) e a licença sanitária, como laboratório de próteses dentárias, nos termos do artigo 57 da Lei nº 14.133/2021.
8.15. A CONTRATADA comunicará formalmente à Secretaria Municipal de Saúde qualquer alteração cadastral e providenciará as devidas atualizações no CNES, em conformidade com o artigo 57 e artigo 7º, II da Lei nº 14.133/2021.
8.16. Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens adequadas, íntegras, sem violação ou deterioração, em conformidade com os artigos 107, III e 119 da Lei nº 14.133/2021.
8.17. A CONTRATADA arcará com todos os custos de manutenção das próteses fornecidas, incluindo substituição de peças com vícios ou defeitos, conforme artigos 116, §1º e 119 da Lei nº 14.133/2021.
8.18. A CONTRATADA garantirá todas as próteses pelo prazo mínimo de 12 meses após instalação, responsabilizando-se por refações decorrentes de defeitos de material ou confecção, sem ônus adicional, conforme artigos 116 e 119 da Lei nº 14.133/2021.
8.19. A CONTRATADA manterá sigilo e confidencialidade sobre todas as informações e dados relativos aos usuários do SUS, nos termos do artigo 116, §2º da Lei nº 14.133/2021.
8.20. A CONTRATADA cumprirá as normas da CONTRATANTE quanto a fluxo de atendimento, prazos de entrega, prazos de garantia e demais procedimentos, conforme artigos 107, III e 116 da Lei nº 14.133/2021.
8.21. Durante toda a vigência do credenciamento, a CONTRATADA manterá os valores propostos, observando a tabela do Termo de Referência, em conformidade com artigos 113, §1º e 116 da Lei nº 14.133/2021.
8.22. A CONTRATADA respeitará o ambiente de atendimento aos pacientes, sendo permitida a presença de protético nas unidades somente mediante solicitação formal da Coordenação de Saúde Bucal, conforme artigos 107, III e 116 da Lei nº 14.133/2021.
8.23. É expressamente vedado à CONTRATADA realizar atendimento clínico, prestar orientação clínica, alterar quantitativos de próteses ou executar atividades estranhas ao objeto contratual, em conformidade com artigos 107, III e 116 da Lei nº 14.133/2021.
8.24. A CONTRATADA deve possui estrutura logística própria ou contratada, plenamente compatível com as exigências técnicas, operacionais e assistenciais estabelecidas no Termo de Referência que rege o processo de contratação para confecção e fornecimento de próteses dentárias no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.
8.25. A CONTRATADA deve-se compromete-se a realizar recolhimento presencial mínimo semanal dos trabalhos laboratoriais junto às unidades indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Janaúba/MG, conforme cronograma e fluxos definidos pela Coordenação de Saúde Bucal.
8.26. O recolhimento das próteses será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a qual deverá realizá-lo diretamente, por meio de empregado, preposto, colaborador ou representante devidamente vinculado ao seu quadro, sendo expressamente vedada a terceirização do serviço, bem como o envio por correio, transportadora, serviços postais, aplicativos de entrega ou qualquer outro meio indireto.
8.27. O recolhimento deverá ocorrer de forma presencial, garantindo a integridade, rastreabilidade e segurança das próteses, respondendo a CONTRATADA integralmente por eventuais danos, perdas ou extravios.
8.28. A CONTRATADA deve-se compromete-se a cumprir integralmente os prazos máximos por etapa previstos no Termo de Referência, inclusive quanto à devolução de serviços laboratoriais, ajustes e eventuais refações, garantindo a continuidade e a resolutividade do cuidado assistencial.
8.29. A CONTRATADA deverá comprovar, por meio de declaração, possuir capacidade operacional para atendimento célere a demandas emergenciais, incluindo refações decorrentes de inconformidades técnicas ou ajustes clínicos necessários, sem prejuízo ao fluxo regular de produção e entrega.
8.30. A CONTRATADA deverá comprovar, por meio de declaração, que dispõe de meios adequados de transporte, acondicionamento e controle dos trabalhos laboratoriais, assegurando a integridade física, a rastreabilidade e a identificação dos serviços durante todas as etapas do processo.
8.31. A CONTRATADA deve reconhece que o não cumprimento das condições ora declaradas caracterizará descumprimento contratual grave, sujeitando a empresa às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, no edital e no instrumento contratual, inclusive advertência, multa, rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.
8.32. A CONTRATADA deve ter ciência que, as informações prestadas poderão ser objeto de verificação técnica pela Administração Pública, a qualquer tempo, durante a fase de habilitação ou no curso da execução contratual.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
A CONTRATANTE obriga-se a:
9.1. Designar formalmente gestor e fiscal do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhes acompanhar, fiscalizar e registrar a execução contratual, bem como atestar o recebimento do objeto contratado.
9.2. Exercer a fiscalização permanente da execução do contrato, sem prejuízo da responsabilidade exclusiva da CONTRATADA pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas, conforme disposto no art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
9.3. Emitir a correspondente nota de empenho em favor da CONTRATADA, previamente à execução do objeto, observados os procedimentos orçamentários e financeiros aplicáveis e, quando cabível, o Sistema de Registro de Preços.
9.4. Encaminhar à CONTRATADA a nota de empenho e demais documentos indispensáveis à execução contratual.
9.5. Prestar, tempestivamente, todos os esclarecimentos e informações formalmente solicitados pela CONTRATADA, desde que pertinentes ao objeto do contrato, fornecendo as condições necessárias para a adequada execução contratual, em observância ao princípio da cooperação administrativa.
9.6. Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações, autorizações e condições indispensáveis ao cumprimento do objeto, conforme especificações do Termo de Referência e do contrato, nos termos do art. 92, inciso XIV, da Lei nº 14.133/2021.
9.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca de irregularidades, falhas ou descumprimentos verificados na execução do contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicando, quando cabível, as sanções previstas nos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021.
9.8. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento da nota fiscal ou fatura devidamente atestada, na forma do art. 141 da Lei nº 14.133/2021, observadas as condições contratuais.
9.9. Proceder à retenção e ao recolhimento dos tributos que lhe couberem, na forma da legislação aplicável.
9.10. Adotar as medidas necessárias à continuidade da execução contratual ou, quando caracterizada a inviabilidade de sua manutenção, promover a extinção do contrato nas hipóteses legais previstas nos arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021, devidamente motivadas e formalizadas.
9.11. Garantir a disponibilidade de dotação orçamentária suficiente para fazer frente às obrigações assumidas, enquanto vigente o contrato, nos termos do art. 89 da Lei nº 14.133/2021.
9.12. Assegurar a transparência da execução contratual, inclusive mediante registro e publicidade dos atos pertinentes, em conformidade com os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
9.13. Prestar aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS as informações necessárias acerca de seus direitos e dos produtos objeto deste contrato, garantindo o acesso à informação e a observância do interesse público.

10. DOCUMENTOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS
A Regularidade Fiscal, trabalhista e qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
10.1. Comprovante de Alvará de funcionamento da empresa;
10.2. Alvará emitido pela Vigilância Sanitária do local onde ocorrerá a prestação do serviço, devidamente acompanhada das taxas de renovação;
10.3. Envelope de habilitação;
10.4. Apresentar Certificado de boas práticas de fabricação, distribuição e armazenamento, conforme RDC 95 de 08/11/2000, RDC 354 de 23/12/2002 e RDC 59 de 27/06/2012;
10.5. Apresentar as Certidões negativas de debito, para com os entres tributantes;
10.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);
10.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);
10.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
10.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante;
10.10. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;
10.11. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
10.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;
10.13. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação;
[bookmark: _Hlk221284862]10.14. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
[bookmark: _Hlk221284879]10.15. Apresentar declaração de capacidade operacional; conforme modelo anexo III
10.16. Apresentar atestado de capacidade técnica; conforme modelo anexo IV
10.17. Apresentar Comprovante de Cadastro Nacional de Estabelecimento em Saúde – CNES
10.18. Apresentar Comprovante de Cadastro de Serviço mediante ficha cadastral de estabelecimento de saúde, conforme anexo V.

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções administrativas serão aplicadas de forma fundamentada, em conformidade com os artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, observados os princípios da legalidade, proporcionalidade e razoabilidade, assegurados ao contratado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e artigo 162 da Lei nº 14.133/2021.
11.2. Independentemente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a rescisão contratual, nos termos do artigo 147, incisos I a VII, e artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, bem como a incidência das demais consequências legais cabíveis, incluindo a obrigação de indenizar a CONTRATANTE por eventuais perdas e danos decorrentes do inadimplemento, conforme artigos 117 e 124 da mesma Lei.
11.3. A CONTRATADA será notificada mediante Termo de Notificação de Falha Técnica, conforme Anexo II, sempre que constatada qualquer falha na confecção de próteses dentárias. Nessa hipótese, a CONTRATADA deverá promover o saneamento integral da falha, em estrita observância aos procedimentos e normativos estabelecidos na Notificação de Falha Técnica.
11.4. A aplicação de qualquer penalidade prevista será precedida de processo administrativo, assegurando-se ao contratado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 162 da Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, da Lei nº 9.784/1999, quando aplicável, observando-se os procedimentos legais para apuração e decisão.
12. CRITÉRIO DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente executado, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, devidamente analisadas e atestada pelo servidor designado pela Contratante.
12.2. O pagamento somente será autorizado após a emissão de Termo de Recebimento Definitivo atestando a conformidade técnica da prótese entregue, conforme anexo I.
12.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias.
12.3. O Contratante reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições na forma da lei.

13. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA
13.1. As despesas dessa contratação serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 
SECRETARIA DE SAÚDE: 09.01.01.010.302.0011.2122.3.3.90.39.00 – Ficha: 931
Fonte: 1621000000






ANEXO I
	TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
(Serviços de Confecção e Fornecimento de Próteses Dentárias)


	
Contrato / Credenciamento Nº: ____/2026
Processo Licitatório Nº: /2026
Prestador: ______________________________________________
Período de execução avaliado: // a //


	
1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
O presente Termo refere-se ao recebimento definitivo dos serviços de confecção e fornecimento de próteses dentárias, executados pela empresa acima identificada, no âmbito do Programa Brasil Sorridente, conforme previsto no Termo de Referência, Edital de Credenciamento e Contrato Administrativo, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no Município de Janaúba/MG.

	
2. DISCRIMINAÇÃO DA PRODUÇÃO ENTREGUE



	Tipo de Prótese
	Quantidade Entregue
	Unidade
	Valor Total

	Prótese Total Removível 
	____
	UND
	R$ ______

	Prótese Parcial Removível
	____
	UND
	R$ ______

	Prótese Fixa Coronária/Intra-radicular
	____
	UND
	R$ ______

	
Valor total aferido para pagamento: R$ ______________________



	Após análise técnica realizada pela Fiscalização Técnica da Coordenação de Saúde Bucal, constatou-se que:
· As próteses foram confeccionadas em conformidade com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência;
· Os materiais utilizados, incluindo resinas acrílicas, dentes artificiais e ligas metálicas, atendem aos requisitos de qualidade, biocompatibilidade e resistência exigidos;
· As etapas de confecção respeitaram os prazos máximos definidos no Plano de Tratamento e no Manual de Reabilitação Protética do SUS;
· As próteses foram instaladas clinicamente, testadas quanto à adaptação, retenção, estabilidade, oclusão e estética, não sendo identificados vícios aparentes ou falhas técnicas no momento do recebimento;
· Eventuais ajustes realizados ocorreram sem ônus adicional à Administração.










ANEXO II
	NOTIFICAÇÃO DE FALHA TÉCNICA
(Execução Contratual – Próteses Dentárias)

	
Notificação nº: 
Contrato / Credenciamento Nº: ____/2026                        Processo Licitatório Nº:                /2026
Prestador: ______________________________________________
Período de execução avaliado:       /     a     /   

	1. FUNDAMENTAÇÃO
Na qualidade de Fiscal Técnico do Contrato, designado nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com o Termo de Referência, comunico a constatação de falha técnica na execução do objeto contratado, relacionada à confecção e/ou fornecimento de próteses dentárias destinadas ao atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no Município de Janaúba/MG.

	2. DESCRIÇÃO OBJETIVA DA FALHA

Tipo de prótese: ___________________________________________
Identificação do paciente (iniciais ou código): ____________________
Data da entrega/instalação: //______

Descrição técnica da falha constatada:
☐ Falha sanável sem impacto assistencial: atraso pontual; pequeno ajuste técnico; refação sem prejuízo ao paciente.
☐ Falha sanável com impacto assistencial: necessidade de refação após instalação; desconforto clínico ao paciente; atraso que gera descontinuidade do cuidado.
☐ Falha grave ou reiterada: defeito de material; descumprimento de especificação técnica; não observância dos prazos contratuais; reincidência após notificação formal.

	3. FUNDAMENTO TÉCNICO E CONTRATUAL
A falha descrita configura descumprimento das especificações técnicas e/ou prazos estabelecidos no Termo de Referência, especialmente quanto à:
☐ Qualidade dos materiais empregados       ☐ Conformidade técnica da prótese
☐ Prazo de execução                                    ☐ Adequação funcional e clínica
☐ Outro: _______________________________________

	4. DETERMINAÇÃO DE SANEAMENTO
Nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, DETERMINO que a contratada promova o saneamento integral da falha, (Prazo de Correção: até 2 dias úteis: falha simples; até 5 dias úteis: falha com impacto assistencial), mediante:
☐ Refação da prótese   ☐ Correção técnica    ☐ Substituição do material    ☐ Outra medida técnica: _______________

	5. ADVERTÊNCIA
O não atendimento ao disposto nesta notificação, no prazo estabelecido, ensejará glosa do pagamento correspondente à produção afetada; registro de reincidência; instauração de processo administrativo sancionador, podendo resultar em advertência, multa, suspensão do credenciamento ou rescisão contratual, nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021.

	6. REGISTRO E CIÊNCIA
A presente notificação será registrada no controle de fiscalização contratual, integrando o histórico de execução do contrato. Solicita-se ciência formal da contratada, mediante assinatura ou confirmação eletrônica.
____________________________________________________________________________
Coordenador de Saúde Bucal e Fiscal do Contrato
Data: ____/____/____















ANEXO III – DECLARAÇÃO MODELO
	
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL 
A empresa [NOME DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no CNPJ nº [00.000.000/0000-00], com sede à [endereço completo], por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, para os devidos fins, que possui plena capacidade operacional, técnica, administrativa e financeira para executar o objeto da licitação referente ao [número do edital / modalidade / órgão promotor].
Declaramos que a empresa dispõe de estrutura organizacional adequada, [detalhar a estrutura] bem como de recursos humanos qualificados, equipamentos, materiais e logística necessários, [detalhar recursos, equipamentos e logística ] estando apta a executar os serviços/fornecimentos de [descrição sucinta do objeto], em conformidade com as especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas no edital e seus anexos.
A empresa declara, ainda, que possui experiência compatível com o objeto licitado, capacidade de gestão e condições operacionais suficientes para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, caso venha a ser contratada.
Por fim, declaramos que as informações acima são verdadeiras, estando cientes de que a prestação de informações falsas poderá ensejar as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis e penais cabíveis.


[Cidade/UF], [data]
[Nome do representante legal]
Cargo: [sócio / administrador / diretor]
CPF: [xxx.xxx.xxx-xx]
Empresa: [nome da empresa licitante]













ANEXO IV – ATESTADO MODELO
	
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos, para os devidos fins, que a empresa [NOME DA EMPRESA CONTRATADA], inscrita no CNPJ nº [00.000.000/0000-00], com sede à [endereço completo], executou/executa para esta [NOME DO ÓRGÃO OU EMPRESA CONTRATANTE], inscrita no CNPJ nº [00.000.000/0000-00], os serviços de [descrever de forma clara, objetiva e compatível com o objeto da licitação], no período de [data de início] a [data de término].
Declaramos que os serviços foram executados em conformidade com o contrato nº [xxx/ano], atendendo integralmente às exigências técnicas, operacionais e legais estabelecidas, observando os prazos, quantitativos, níveis de desempenho e padrões de qualidade pactuados.
A empresa demonstrou possuir capacidade técnica, bem como recursos humanos, materiais e organizacionais adequados à execução do objeto contratado, não havendo registros de inadimplência, penalidades contratuais ou ocorrências que desabonem sua conduta durante a execução contratual.
O presente atestado é emitido para fins de comprovação de qualificação técnica, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, para participação em procedimentos licitatórios e contratações públicas.
Declaramos, sob as penas da lei, que as informações acima são verdadeiras e refletem fielmente a execução do contrato.


[Cidade/UF], [data]
[Nome do responsável legal ou servidor competente]
Cargo/Função: [cargo]
Órgão/Entidade Contratante: [nome]
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ANEXO V – ATESTADO MODELO

[image: ]




















































ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO





CONTRATO Nº 



O MUNICÍPIO DE JANAÚBA - MG, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.017.392/0001/67, com sede à Praça Dr. Rockert, nº 92, Centro, nesta cidade, neste ato representada por ______________________, brasileiro, casado, portador da RG nº _________________ e inscrito no CPF/MF sob o nº _____________________, residente e domiciliado nesta cidade de Janaúba - MG, doravante denominado de CREDENCIANTE, e xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxx, nº xxxxxx, Bairro xxxxx, Cidade - Mg, CEP xxxxx, doravante denominado de CREDENCIADO, neste ato representada por xxxxxxxx, nacionalidade, profissão, portador da CI/RG nº xxxxx SSP/xxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do Processo nº 07/2026, Edital de Credenciamento nº 02/2026, atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.
CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1 Pelo presente instrumento, credencia-se pessoas jurídicas especializadas na confecção e no fornecimento de próteses dentárias, destinadas ao atendimento do Programa do Ministério da Saúde, instituído pela Portaria SAS nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012.
CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL

2.1 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas neste Edital, bem como seus Anexos.
CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO

3.1 O presente contrato tem como regime de execução a empreitada por preços unitários, com pagamento mensal, nos termos do Edital de regência.
3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.
3.3 Os serviços deverão ser solicitados pela Secretaria solicitante com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
3.4 Após a emissão da Autorização de Fornecimento e respectivo empenho, o Credenciado terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para dar início à execução dos serviços.
3.5 Os serviços deverão ser executados de segunda a sábado, das 08h00 às 18h00, nos locais indicados pela Secretaria solicitante.
CLÁUSULA IV – DO VALOR DE CADA ITEM DE CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores.
4.2 Os pagamentos serão efetuados até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado para esse fim, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.
4.3 Os serviços serão solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou instrumento equivalente.
4.4 Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.S
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4.5 É encargo do Credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas relativas à taxas, tarifas, tributos e demais despesas que porventura forem necessárias à prestação dos serviços, que não sejam obrigações da Credenciante.
4.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Credenciado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Credenciante.
4.7 O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.
4.8 A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas.
4.9 Os serviços executados serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por servidor designado como fiscal pela Credenciante.
CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da lei.
CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES

6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE
6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.
6.1.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.
6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o objeto pactuado.
6.1.4 Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais informações necessárias à prestação dos serviços.
6.1.5 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência.
6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços.
6.1.7 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada pagamento.S
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6.1.8 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.
6.1.9 A Prefeitura Municipal de Janaúba, através da Secretaria solicitante, deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais cominações legais.
6.1.10 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.1.11 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas.


6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
6.2.1 Indicar, se for o caso, um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Credenciante;
6.2.2. Executar os serviços conforme as especificações, prazos e características constantes do Termo de Referência, cumprindo prontamente as determinações que lhe forem dirigidas;
6.2.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura, referentes às condições firmadas neste contrato e no Termo de Referência;
6.2.4 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos;
6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do credenciamento;
6.2.6 Manter EPIs, materiais e equipamentos adequados para a prestação dos serviços;
6.2.7 Observar as normas e regulamentos relacionados com a prestação dos serviços;
6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
6.2.10 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;
6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com manutenção e reparo de materiais e equipamentos próprios, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na prestação dos serviços, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome do Município;
6.2.12 Comunicar à secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data de início da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.2.13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da Prefeitura;
6.2.14 Prestar esclarecimentos à Prefeitura sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;
6.2.15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;
6.2.16 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações se obriga a atender;
6.2.17 Qualquer dano causado ao patrimônio do Município decorrente de culpa e/ou dolo do Credenciado ou de qualquer de seus empregados e prepostos, na execução dos serviços, será ressarcido pelo Credenciado, que será responsabilizado pelo ônus resultante de suas ações e omissões, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros e ligadas ao cumprimento deste contrato.S
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CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES

7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos:
a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;S
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b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.
7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.
7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste contrato.
7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
7.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
7.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal.
CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;S
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b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.
CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.
CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLAUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município.
CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO

13.1 O Município encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA XV – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

15.1 As despesas decorrentes do presente contrato estão programadas em dotações orçamentárias própria, previstas no orçamento do Município para o exercício de 2026 que constam no termo de referência.
CLÁUSULA XVI – DO FORO

16.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Janaúba - MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
16.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.


Janaúba - MG, xx de xxxxxxx de 2026.
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ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES

Ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Janaúba - MG

	DADOS CADASTRAIS

	Nome empresarial:

	Endereço:
	Cidade:
	UF:

	Telefone:
	Celular:
	E-mail:

	Banco:
	Agência:
	Conta Corrente:

	CNPJ:
	Inscrição Estadual (se houver):



xxxxxxxxxx, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da presente, solicitar seu CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de: (especificar para qual (is) serviços se credencia, conforme lista de serviços do Termo de Referência).

DECLARA, para os devidos fins:

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, direitos e obrigações previstas neste Edital de Credenciamento, acatando-as em sua totalidade;

4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os realizará de forma satisfatória;
5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, bem como das formas e condições de pagamento;
6) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços estipulados na Tabela de Valores prevista no Anexo I – Termo de Referência;
7) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de EPIs - Equipamento de Proteção Individual, demais equipamentos e materiais apropriados para a execução dos serviços e que os manterá em condições adequadas de uso, respeitando as normas e regulamentos aplicáveis aos serviços.
Local e data.
Nome, identificação e assinatura do interessado
ANEXO IV – PROPOSTA COMERCIAL


Modalidade: Credenciamento
Número do Edital: 02/2026
Número do Processo: 07/2026
Data da Abertura: 20/02/2026

1 - Prazo de validade da proposta: será de 60 (sessenta) dias.
2 - Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias úteis, após liquidação da Nota Fiscal, pelo Município, por meio de pagamento por processamento eletrônico. 
3 – Identificação da proponente, telefone e e-mail.

PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente) 



PROPOSTA DE PREÇOS
	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	QUANT
	UNID
	P.UNITÁRIO
	P. TOTAL

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	TOTAL
	
	
	
	

	Declaro que os preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital seus anexos.

	
_______________ , ____ de __________________de  _______



Assinatura do Signatário
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